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 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ESPOSENDE
Anúncio (extracto) n.º 8921/2009

Processo n.º 828/09.6TBEPS
Requerente: ZENDINFORMATICA — Informática e Contabili dade, L.da

Insolvente: Januário de Lima Martins

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: Januário de Lima Martins, estado civil: Casado, nascido 
em 11 -05 -1950, concelho de Esposende, freguesia de Curvos [Espo-
sende], NIF — 159614759, BI — 2861169, Endereço: Rua da Palhaça, 
Pinhote, 4740 -000 Marinhas

Administrador de Insolvência Francisco José Areias Duarte, Endereço: 
Rua Duques de Barcelos, 6 — 2.º  - Sala 3, Apartado 51, 4750 -264 Barcelos

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra-
-identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insufi-
ciência da massa insolvente

Efeitos do encerramento: os previstos no artigo 232.º do CIRE
3 de Novembro de 2009. — O Juiz de Direito, Pedro de Brito Conde 

Veiga. — O Oficial de Justiça, Jorge Devesa.
302557384 

 1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL 
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FARO

Anúncio n.º 8922/2009

Processo n.º 2625/07.4TBFAR -G — Prestação 
de contas (liquidatário)

Insolvente: JOLIOPEN — Investimentos Imobiliários e Turísticos, S. A., 
número de identificação fiscal 505891174, com sede na R. de Portugal, 
59 em Faro.

O Dr. Miguel Pereira da Rosa, juiz de direito deste Tribunal, faz 
saber que são os credores e a/o devedor insolvente, notificados para no 
prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão 
a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas 
apresentadas pelo liquidatário (artigo 64.º, n.º 1, do CIRE).

10 de Dezembro de 2008. — O Juiz de Direito, Miguel Pereira da 
Rosa. — O Oficial de Justiça, Domingos José Ferreira Nunes.

302556185 

 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES
Anúncio n.º 8923/2009

Processo n.º 5506/05.2TBGMR — Insolvência 
de pessoa colectiva (requerida)

Credor: PROX — Companhia de Produtos Químicos, L.da

Insolvente: Damião & Peres, L.da, e outro(s).
Insolvente: Damião & Peres, L.da, número de identificação fiscal 

500082332, com sede fixada no Parque Industrial de Ponte, 2.º fase, 
lote C4, Ponte, 4800 -000 Guimarães.

Administrador de insolvência: Dr. João Fernandes de Sousa, com 
domicílio profissional na Rua de Mataduços, 121, Fermentões, Apartado 
461, 4804 -091 Guimarães.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra 
identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por sentença 
proferida em 26 de Outubro de 2009.

Efeitos do encerramento: os previstos no artigo 234.º, n.º 3, do CIRE.
28 de Outubro de 2009. — A Juíza de Direito, Rita Mota Soares. — O 

Oficial de Justiça, Maria Palmira Soares Castro.
302513465 

 Anúncio n.º 8924/2009

Insolvência pessoa singular (Requerida)
Processo: 4237/08.6TBGMR

Requerente: Banco Cantanhede Totta, S. A.
Insolvente: Luísa Maria Moreira Leal

Luísa Maria Moreira Leal, NIF 158433076, BI 5957403 Lx, residente 
na Rua 24 de Junho, N.º 35, Aldão, 4800 Guimarães

Dr. João Fernandes de Sousa, c/domicilio profissional na Rua de 
Matadouros — Fermentões — Apartado 461, 4800 — Guimarães.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado nos termos do artigo 230.º, n.º 1, alínea a) 
do CIRE.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por despacho 
proferido em 03/10/2009.

Efeitos do encerramento nos termos do disposto no artigo 233.º, 
n.º 1 do CIRE

4 de Novembro de 2009. — A Juíza de Direito, Rita Mota Soares. — O 
Escrivão -Adjunto, Gilberto Pires.

302548199 

 TRIBUNAL DA COMARCA DA GRANDE LISBOA — NOROESTE

Juízo de Comércio de Sintra

Anúncio n.º 8925/2009

Processo: 26 034/09.1T2SNT

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
Insolvente: LINHÓTYRE — Comércio de Pneus, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Comarca da Grande Lisboa -Noroeste, Sintra — Juízo do Comércio 
de Sintra, no dia 26 -10 -2009, ao meio dia, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es):

LINHÓTYRE — Comércio de Pneus, L.da, NIF 506013014, Endereço: 
Estrada de Albarraque Centro Empresarial Sintra, Estoril 8 Armazém D 
Sintra Estoril, 2710 -297 Sintra, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
António José Amorim Braizinha, estado civil: Casado (regime: Ca-

sado), nascido(a) em 15 -12 -1947, NIF 126173524, BI 171935, Endereço: 
Rua D. José de Avilez, 87 — 2.º B, 2750 -000 Cascais a quem é fixado 
domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Bruno Gonçalo Torres de Sousa Brandão, Endereço: Rua Beatriz 
Costa, N.º 1, 1.º Esq., Botica, 2670 -347 Loures

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;
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A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 18 -01 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento 

dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do 
CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

10 de Novembro de 2009. — A Juíza de Direito, Rute Lopes. — 
O Oficial de Justiça, António Albuquerque.

302567971 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 8926/2009

Processo: 557/09.0TYLSB Insolvência pessoa colectiva
(Apresentação) N/Referência: 1459560

Insolvente: Papelaria Fernandes — Indústria e Comércio, S. A. e 
outro(s).

Suplente Com. Credores: BANIF — Banco Internacional do 
Funchal, S. A. e outro(s).

Insolvente: Papelaria Fernandes — Indústria e Comércio, S. A., 
NIF — 500211310, Endereço: Largo do Rato, 13 — 1.º, 1250 -186 
Lisboa e outras

Administrador da Insolvência: Dr. Carlos Cintra Torres, Endereço: 
Rua Maestro Raul Portela, N.º 6 -A, 2760 -079 Caxias.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi designado o dia 02 -12 -2009, pelas 10:15 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores para discussão e 
aprovação da proposta de Plano de Insolvência apresentada pelos Ad-
ministrador da Insolvência.

Fica ainda notificado de que nos 10 dias anteriores à realização da 
assembleia, todos os documentos referentes ao plano de insolvência, se 
encontram à disposição dos interessados, para consulta, na secretaria do 
Tribunal (artigo 209.º, n.º 1 do CIRE, parte final).

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

4 de Novembro de 2009. — A Juíza de Direito, Helena Leitão. — O 
Oficial de Justiça, Susana Pereira.

302548296 

 Anúncio n.º 8927/2009

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 1175/09.9TYLSB

Requerente: Marques & Roma, L.da

Insolvente: Figueiredo e Crespo, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 1.º Juízo de Lisboa, no dia 

16 -10 -2009, às 16:10 H, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do devedor — Figueiredo e Crespo, L.da, NIF — 500352704, 
Endereço: Av. de Roma, 22 -C, 1000 -266 Lisboa, com sede na morada 
indicada.

São administradores do devedor:
Maria Luísa Antunes Figueiredo Crespo, Endereço: Rua Carolina 

Michaëlis de Vasconcelos, 22 — 2.º Dto., 1500 -000 Lisboa
Maria Júlia Antunes Figueiredo Paulino, Endereço: Av. Miguel Bom-

barda, 80 - 1.º Esq., 2745 -000 Queluz
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
António Manuel Mendes Bernardo, Endereço: Av. Eng. Arantes e 

Oliveira, 4 — 5.º F, 1900 -222 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 15 -12 -2009, pelas 10:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (art. 
40 e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.




